
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, 
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA  

 

PROJETO DE LEI Nº 5.922, DE 2013 

Obriga o Sistema Único de Saúde e os 
planos e seguros privados de assistência à 
saúde a fornecerem tratamento integral e 
adequado da incontinência urinária. 

EMENDA ADOTADA Nº 01 

Dê-se ao caput do art. 2º do projeto a seguinte expressão: 

"Art. 2º. As pessoas que apresentarem situações de incontinência 

urinária complexas, decorrentes de lesão, prostatectomia, 

traumatismo pélvico, malformações congênitas, doenças 

neurológicas, entre outras, têm o direito de receber o tratamento 

adequado para a melhoria e recuperação do seu quadro clínico. 

..........................................................................................................

................................................................................................" 

 
 
 
 

Sala da Comissão,  29 de novembro  de 2023 
 
 
 

Deputado FERNANDO RODOLFO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernando Rodolfo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230236963800
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